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RECURSOS HUMANOS 

 
DECRETO N.º 9314/2019 

 

SUMULA: Declara de 
Utilidade Pública as áreas 
de terras, localizada na 
zona rural e urbana do 
Município de Faxinal -PR, 
para fins de instituição de 
Servidão de Passagem, 
Acesso e Desapropriação 
pela Companhia de 
Saneamento do Paraná - 
SANEPAR. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR YLSON 
ÁLVARO CANTAGALLO, no uso de suas atribuições legais e na conformidade com o 
disposto no art. 2º, 5º, Letras “e” e “h”, e art. 6, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956, e a vista do contido no Ofício 
SANEPAR nº CA 312/2019-GPOND 

                                    
                                                                                                                                        

DECRETA 
 

 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública para fins de instituição de Servidão de Passagem 
e Desapropriação, amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, bem como as benfeitorias que possam sobre 
elas existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956: 
 
 
Área 01: 15.033,08m² - Desapropriação – Estação de Tratamento de Esgoto 
Proprietário: LOURENÇO JOSÉ BOTELHO ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 736, com área de 122.580,00m², localizado no Município de 

Faxinal -PR, matrícula 3.189, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Inicia-se se no marco denominado 'Vértice 1', de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 465.374,345 m e N= 7.345.648,745 m; situado na 
divisa da Área de Ampliação da ETE São Pedro, com a Área de Acesso a ETE São Pedro, 
daí, segue, confrontando pela direita com a Área de Ampliação da ETE São Pedro e pelo 
lado esquerdo com a Área Remanescente do lote n° 736, com os seguintes azimutes e 
distâncias, com o azimute de 162°01'00" e a distância de 159,21 m até o marco 'Vértice 2' 
(E=465.423,501 m e N=7.345.497,310 m); com o azimute de 246°07'12" e a distância de 
68,51 m até o marco 'Vértice 3' (E=465.360,858 m e N=7.345.469,577 m); com o azimute de 
318°27'20" e a distância de 149,06 m até o marco 'Vértice 4' (E=465.262,001 m e 
N=7.345.581,140 m); situado na divisa da Área de Ampliação da ETE São Pedro, com a Área 
Existente da ETE São Pedro, daí, segue, confrontando pela direita com a Área de Ampliação 
da ETE São Pedro e pelo lado esquerdo com a Área Existente da ETE São Pedro, com o 
azimute de  58°57'41" e a distância de 111,42 m até o marco 'Vértice 5' (E=465.357,470 m e 
N=7.345.638,590 m); situado na divisa da Área de Ampliação da ETE São Pedro, com a Área 
de Acesso a ETE São Pedro, daí, segue, confrontando pela direita com a Área de Ampliação 
da ETE São Pedro e pelo lado  
 
esquerdo com a Área de Acesso a ETE São Pedro, com o azimute de  58°57'41" e a distância 
de 19,70 m até o marco 'Vértice 1' (E=465.374,345 m e N=7.345.648,745 m); situado na 
divisa da Área de Ampliação da ETE São Pedro, com a Área de Acesso a ETE São Pedro, 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área 
superficial de 15.033,08 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 

ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas 
ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
extensões foram calculados no plano de projeção UTM”. (Planta e Memorial Descritivo 
elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-
D). 
 
Área 02: 1.678,45m² - Servidão de passagem 
Proprietário: LOURENÇO JOSÉ BOTELHO ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 736, com área de 122.580,00m², localizado no Município de 
Faxinal -PR, matrícula 3.189, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição: “ Inicia-se se no marco denominado 'Vértice 1', de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 465.262,001 m e N= 7.345.581,140 m ; situado 
na divisa do lote n° 736, com a Área existente da ETE São Pedro, daí, segue, pela dita divisa, 
com o azimute de 138°27'20" e a distância de 29,50 m até o ‘Vértice 2' (E=465.281,564 m e 
N=7.345.559,062 m); situado na divisa do lote n° 736, com a Área de Ampliação da ETE São 
Pedro, daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 
153°23'56" e a distância de 44,52 m até o ‘Vértice 3' (E=465.301,498 m e N=7.345.519,256 
m); com o azimute de 158°23'01" e a distância de 46,62 m até o ‘Vértice 4' (E=465.318,673 
m e N=7.345.475,914 m); com o azimute de 141°38'42" e a distância de 56,61 m até o 
‘Vértice 5' (E=465.353,799 m e N=7.345.431,524 m); com o azimute de 162°24'18" e a 
distância de 27,70 m até o ‘Vértice 6' (E=465.362,172 m e N=7.345.405,122 m); com o 
azimute de 143°42'09" e a distância de 9,05 m até o ‘Vértice 7' (E=465.367,526 m e 
N=7.345.397,832 m); com o azimute de 125°28'01" e a distância de 16,65 m até o ‘Vértice 8' 
(E=465.381,085 m e N=7.345.388,172 m); com o azimute de 162°45'40" e a distância de 
55,19 m até o ‘Vértice 9' (E=465.397,441 m e N=7.345.335,462 m); com o azimute de 
179°29'58" e a distância de 0,79 m até o ‘Vértice 10' (E=465.397,448 m e N=7.345.334,674 
m); situado na divisa do lote n° 736, com o lote n° 739, daí, segue, pela dita divisa, com o 
azimute de 245°32'07" e a distância de 6,57 m até o ‘Vértice 11' (E=465.391,471 m e 
N=7.345.331,955 m); situado na divisa do lote n° 736, daí, segue, lote adentro, com os 
seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 359°29'58" e a distância de 2,57 m até o 
‘Vértice 12' (E=465.391,449 m e N=7.345.334,527 m); com o azimute de 342°45'40" e a 
distância de 52,28 m até o ‘Vértice 13' (E=465.375,955 m e N=7.345.384,461 m); com o 
azimute de 305°28'00" e a distância de 15,59 m até o ‘Vértice 14' (E=465.363,261 m e 
N=7.345.393,504 m); com o azimute de 323°42'08" e a distância de 11,00 m até o ‘Vértice 
15' (E=465.356,751 m e N=7.345.402,367 m); com o azimute de 342°24'18" e a distância de 
27,59 m até o ‘Vértice 16' (E=465.348,412 m e N=7.345.428,663 m); com o azimute de 
321°38'42" e a distância de 56,39 m até o ‘Vértice 17' (E=465.313,420 m e N=7.345.472,883 
m); com o azimute de 338°23'02" e a distância de 47,24 m até o ‘Vértice 18' (E=465.296,017 
m e N=7.345.516,803 m); com o azimute de 333°23'56" e a distância de 58,43 m até o 
‘Vértice 19' (E=465.269,855 m e N=7.345.569,044 m); com o azimute de 296°36'28" e a 
distância de 17,06 m até o ‘Vértice 20' (E=465.254,600 m e N=7.345.576,686 m); com o 
azimute de 58°57'41" e a distância de 8,64 m até o ‘Vértice 1' (E=465.262,001 m e 
N=7.345.581,140 m); situado na divisa do lote n° 736, com a Área existente da ETE São 
Pedro, início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono  
 
acima descrito com uma área superficial de 1.678,45 m². Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° 
WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção 
UTM.”. (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira 
– Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 

Área 03: 1.223,28m² - Servidão de passagem 
Proprietário: ERNESTO COSTA ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 739, com área de 52.000,00m², localizado no Município de 
Faxinal -PR, matrícula 5.772, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:465394.460 e 
N:7345333.315, cravado na divisa da Parte do Lote nº 739, com terras de Lourenço José 
Botelho, daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 
179º29’58” e distância de 36,94 metros até o  vértice “PV74”, de coordenadas E:465394.782 
e N:7345296.377, com Azimute de 130º04’50” e distância de 30,33 metros até o vértice 
“PV73”, de coordenadas E:465417.987 e N:7345276.850, com Azimute de 199º57’15” e 
distância de 50,59 metros até o vértice “PV72”, de coordenadas E:465400.723 e 
N:7345229.296, com Azimute de 190º10’45” e distância de 86,02 metros até o vértice “B”, de 
coordenadas E:465385.521 e N:7345144.632, cravado na da divisa da Parte do Lote nº 739, 
com terras de Antônio Carraro, ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° 
WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção 
UTM. 
Definindo assim, o eixo de uma faixa com 6,00 metros de largura, e uma área de 1.223,28 
metros quadrados”. (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães 
Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
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Área 04: 762,48m² - Servidão de passagem 
Proprietário: ANTONIO CARRARO ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 739, com área de 75.408,00m², localizado no Município de 
Faxinal -PR, matrícula 7.896, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição: “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:465385.521 e 
N:7345144.632, cravado na divisa do Lote nº 739, com terras de Ernesto Costa, daí, segue, 
lote adentro, com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 190º10’45” e distância 
de 1,22 metros até o vértice “PV71”, de coordenadas E:465385.305 e N:7345143.431, com 
Azimute de 213º23’55” e distância de 55,62 metros até o vértice “PV70”, de coordenadas 
E:465354.689 e N:7345096.997, com Azimute de 244º45’30” e distância de 69,29 metros até 
o vértice “PV69”, de coordenadas E:465292.011 e N:7345067.447, com Azimute de 
212º15’03” e distância de 0,95 metros até o vértice “B”, de coordenadas E:465291.505 e 
N:7345066.645, cravado na divisa do Lote nº 739, com terras de Alceu Fogaça de Almeida, 
ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas 
ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
extensões foram calculados no plano de projeção UTM. ”. (Planta e Memorial Descritivo 
elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-
D). 
 
 

Área 05: 2.583,54m² - Servidão de passagem 
Proprietário: ALCEU FOGAÇA DE ALMEIDA ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 739, com área de 148.008,00m², localizado no Município de 

Faxinal -PR, matrícula 5.178, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:465291.505 e 
N:7345066.645, cravado na divisa do Lote nº 739, com terras de Antônio Carraro, daí, segue, 
lote adentro, com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 212º15’03” e distancia 
de 31,08 metros até o vértice “PV68”, de coordenadas E:465274.918 e N:7345040.357, com 
Azimute de 203º13’18” e distancia de 58,76 metros até o vértice “PV67”, de coordenadas 
E:465251.750 e N:7344986.358, com Azimute de 174º45’05” e distancia de 27,67 metros até 
o vértice “PV66”, de coordenadas E:465254.281 e N:7344958.803, com Azimute de 
268º25’52” e distancia de 31,99 metros até o vértice “PV65”, de coordenadas E:465222.308 
e N:7344957.927, com Azimute de 255º37’41” e distancia de 91,91 metros até o vértice 
“PV64”, de coordenadas E:465133.273 e N:7344935.114, com Azimute de 280º45’16” e 
distancia de 69,18 metros até o vértice “PV63”, de coordenadas E:465065.306 e 
N:7344948.023, com Azimute de 315º03’47” e distancia de 61,02 metros até o vértice “PV62”, 
de coordenadas E:465022.204 e N:7344991.220, com Azimute de 266º16’24” e distancia de 
58,13 metros até o vértice “PV61”, de coordenadas E:464964.198 e N:7344987.442, com 
Azimute de 239º30’44” e distancia de 0,85 metros até o vértice “B”, de coordenadas 
E:464963.464 e N:7344987.009, cravado na divisa do Lote nº 739, com terras de Jair de 
Deus Bernardes, ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e 
encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM”. 
(Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. 
Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
 
Área 06: 1.524,60m² - Servidão de passagem 
Proprietário: JAIR DE DEUS BERNARDES ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 745-A, com área de 67.740,00m², localizado no Município 

de Faxinal -PR, matrícula 14.855, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:464963.464 e 
N:7344987.009, cravado na divisa do Lote 745-A, com terras de Alceu Fogaça de Almeida, 
daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 239º30’41” 
e distancia de 43,88 metros até o vértice “PV60”, de coordenadas E:464925.647 e 
N:7344964.744, com Azimute de 214º53’06” e distancia de 44,29 metros até o vértice “PV59”, 
de coordenadas E:464900.317 e N:7344928.413, com Azimute de 181º08’18” e distancia de 
75,21 metros até o vértice “PV58”, de coordenadas E:464898.823 e N:7344853.218, com 
Azimute de 196º24’18” e distancia de 79,96 metros até o vértice “PV57”, de coordenadas 
E:464876.240 e N:7344776.515, com Azimute de 152º11’17” e distancia de 10,76 metros até 
o vértice “B”, de coordenadas E:464881.260 e N:7344766.999, cravado na divisa do Lote 
745-A, com a faixa de domínio da Estrada Faxinal/Hotel Fazenda, ponto final dessa 
descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 
UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões 
foram calculados no plano de projeção UTM”. (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo 
Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
 
Área 07: 1.418,34m² - Servidão de passagem 
Proprietário: CILSO CANDIDO ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 745, com área de 34.200,00m², localizado no Município de 

Faxinal -PR, matrícula 10.177, do CRI de Faxinal -PR. 

 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:464884.050 e 
N:7344761.687, cravado na divisa do Lote 745, com a faixa de domínio da Estrada 
Faxinal/Hotel Fazenda, daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distancias, 
com Azimute de 152º07’04” e distancia de 8,58 metros até o vértice “PV56”, de coordenadas 
E:464888.062 e N:7344754.103, com Azimute de 213º53’50” e distancia de 22,64 metros até 
o vértice “PV55”, de coordenadas E:464875.436 e N:7344735.311, com Azimute de 
171º28’03” e distancia de 64,27 metros até o vértice “PV54”, de coordenadas E:464884.971 
e N:7344671.754, com Azimute de 146º24’44” e distancia de 37,51 metros até o vértice 
“PV53”, de coordenadas E:464905.725 e N:7344640.504, com Azimute de 140º38’53” e 
distancia de 52,95 metros até o vértice “PV52”, de coordenadas E:464939.296 e 
N:7344599.563, com Azimute de 130º29’37” e distancia de 50,44 metros até o vértice “B”, de 
coordenadas E:464977.651 e N:7344566.812, cravado na divisa do Lote 745, com terras de 
José Marroque, ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e 
encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.” 
(Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. 
Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
Área 08: 412,68m² - Servidão de passagem 
Proprietário: JOSÉ MARROQUE ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 744 e 745 (Parte), com área de 92.595,00m², localizado no 

Município de Faxinal -PR, matrícula 974, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:464977.651 e 
N:7344566.812, cravado na divisa do Lote 744/745, com terras de Cilso Candido, daí, segue, 
lote adentro, com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 130º29’37” e distancia 
de 1,33 metros até o vértice “PV51”, de coordenadas E:464978.659 e N:7344565.951, com 
Azimute de 152º13’29” e distancia de 29,92 metros até o vértice “PV50”, de coordenadas 
E:464992.601 e N:7344539.480, com Azimute de 199º25’26” e distancia de 37,53 metros até 
o vértice “B”, de coordenadas E:464980.103 e N:7344504.038, cravado na divisa do Lote 
744/745, com a margem de um Córrego, ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 
51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção 
UTM..” (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira 
– Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
 

 
Área 09: 36,55m² - Servidão de passagem 
Proprietário: PEDRO JUSTINO SENE ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 744 (Desmembrado), com área de 4,5 alqueires, localizado 

no Município de Faxinal -PR, matrícula 10.809, do CRI de Faxinal -PR. 
 
 
 
Descrição “Inicia-se se no marco denominado 'Vértice A', de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 464.977,954 m e N= 7.344.488,920 m ; situado 
na divisa do lote n° 744, com terras de Leandro Nibel Galli Charif, daí, segue, lote adentro, 
com os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 199°25'26" e a distância de 18,14 
m até o 'Vértice B' (E=464.971,919 m e N=7.344.471,808 m); com o azimute de 250°16'03" 
e a distância de 5,74 m até o 'Vértice C' (E=464.966,519 m e N=7.344.469,871 m); situado 
na divisa do lote n° 744, com terras de Leandro Nibel Galli Charif, daí, segue, pela dita divisa, 
com os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de  33°08'30" e a distância de 9,08 
m até o 'Vértice D' (E=464.971,481 m e N=7.344.477,470 m); com o azimute de  29°28'48" e 
a distância de 13,15 m até o 'Vértice A' (E=464.977,954 m e N=7.344.488,920 m); início de 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial 
de 36,55 m².Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 
UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões 
foram calculados no plano de projeção UTM. (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo 
Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
Área 10: 3.216,70m² - Servidão de passagem 
Proprietário: LEANDRO NIBEL GALLI CHARIF ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 746, com área de 174.414,00m², localizado no Município de 

Faxinal -PR, matrícula 5.137, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Inicia-se se no marco denominado ''Vértice 1'', de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 464.540,268 m e N= 7.344.671,477 m ; situado 
na divisa do lote n° 746, com terras de Marta Agostinho, daí, segue, lote adentro, com os 
seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 120°18'06" e a distância de 67,04 m até 
o 'Vértice 2' (E=464.598,153 m e N=7.344.637,650 m); com o azimute de 134°00'12" e a 
distância de 42,07 m até o 'Vértice 3' (E=464.628,411 m e N=7.344.608,427 m); com o 
azimute de 96°07'48" e a distância de 25,03 m até o 'Vértice 4' (E=464.653,298 m e 
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N=7.344.605,754 m); com o azimute de 75°12'30" e a distância de 36,57 m até o 'Vértice 5' 
(E=464.688,657 m e N=7.344.615,090 m); com o azimute de 119°40'04" e a distância de 
39,41 m até o 'Vértice 6' (E=464.722,896 m e N=7.344.595,586 m); com o azimute de 
151°27'03" e a distância de 63,95 m até o 'Vértice 7' (E=464.753,458 m e N=7.344.539,414 
m); com o azimute de 111°20'27" e a distância de 31,50 m até o 'Vértice 8' (E=464.782,793 
m e N=7.344.527,952 m); com o azimute de 96°53'24" e a distância de 84,94 m até o 'Vértice 
9' (E=464.867,122 m e N=7.344.517,762 m); com o azimute de 96°56'48" e a distância de 
23,27 m até o 'Vértice 10' (E=464.890,219 m e N=7.344.514,948 m); com o azimute de 
127°42'03" e a distância de 28,74 m até o 'Vértice 11' (E=464.912,959 m e N=7.344.497,372 
m); com o azimute de 125°46'57" e a distância de 46,06 m até o 'Vértice 12' (E=464.950,328 
m e N=7.344.470,438 m); com o azimute de 70°16'03" e a distância de 17,93 m até o 'Vértice 
13' (E=464.967,209 m e N=7.344.476,493 m); com o azimute de 19°25'26" e a distância de 
27,10 m até o 'Vértice 14' (E=464.976,221 m e N=7.344.502,049 m); Daí segue confrontando 
com a margem de um córrego, com o azimute de 100°23'32" e a distância de 8,43 m até o 
'Vértice 15' (E=464.984,516 m e N=7.344.500,528 m); situado na divisa do lote n° 746, com 
terras de Pedro Justino Sene, daí, segue, pela dita divisa, com os seguintes azimutes e 
distâncias, com o azimute de 209°28'48" e a distância de 26,49 m até o 'Vértice 16' 
(E=464.971,481 m e N=7.344.477,470 m); com o azimute de 213°08'30" e a distância de 
9,08 m até o 'Vértice 17' (E=464.966,519 m e N=7.344.469,871 m); daí, segue, lote adentro, 
com os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 250°16'03" e a distância de 18,21 
m  
 
até o 'Vértice 18' (E=464.949,382 m e N=7.344.463,724 m); com o azimute de 305°46'57" e 
a distância de 49,32 m até o 'Vértice 19' (E=464.909,369 m e N=7.344.492,564 m); com o 
azimute de 307°42'03" e a distância de 27,19 m até o 'Vértice 20' (E=464.887,855 m e 
N=7.344.509,192 m); com o azimute de 276°56'48" e a distância de 21,61 m até o 'Vértice 
21' (E=464.866,402 m e N=7.344.511,806 m); com o azimute de 276°53'24" e a distância de 
85,70 m até o 'Vértice 22' (E=464.781,318 m e N=7.344.522,087 m); com o azimute de 
291°20'27" e a distância de 34,45 m até o 'Vértice 23' (E=464.749,234 m e N=7.344.534,622 
m); com o azimute de 331°27'03" e a distância de 64,43 m até o 'Vértice 24' (E=464.718,442 
m e N=7.344.591,218 m); com o azimute de 299°40'04" e a distância de 35,25 m até o 'Vértice 
25' (E=464.687,817 m e N=7.344.608,663 m); com o azimute de 255°12'29" e a distância de 
35,23 m até o 'Vértice 26' (E=464.653,759 m e N=7.344.599,670 m); com o azimute de 
276°07'48" e a distância de 28,20 m até o 'Vértice 27' (E=464.625,724 m e N=7.344.602,681 
m); com o azimute de 314°00'11" e a distância de 43,40 m até o 'Vértice 28' (E=464.594,503 
m e N=7.344.632,834 m); com o azimute de 300°18'06" e a distância de 66,24 m até o 'Vértice 
29' (E=464.537,317 m e N=7.344.666,253 m); situado na divisa do lote n° 746, com terras de 
Marta Agostinho, daí, segue, pela dita divisa, com o azimute de 29°27'38" e a distância de 
6,00 m até o 'Vértice 1' (E=464.540,268 m e N=7.344.671,477 m); início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 3.216,70 
m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram 
calculados no plano de projeção UTM. (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  
Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
Área 11: 862,32m² - Servidão de passagem 
Proprietário: MARTA AGOSTINHO E OUTROS, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 748-A, com área de 50.613,00m², localizado no Município 

de Faxinal -PR, matrícula 20.794, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:464538.792 e 
N:7344668.865, cravado na divisa do Lote 748-A, com o Lote 746, daí, segue, lote adentro, 
com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 300º18’06” e distancia de 1,76 
metros até o vértice “PV39”, de coordenadas E:464537.275 e N:7344669.752, com Azimute 
de 315º16’10” e distancia de 78,62 metros até o vértice “PV38”, de coordenadas 
E:464481.942 e N:7344725.608, com Azimute de 315º19’19” e distancia de 63,34 metros até 
o vértice “B”, de coordenadas E:464437.408 e N:7344770.645, cravado na divisa do Lote 
748-A, com o Lote 748-C, ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e 
encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM. (Planta 
e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. 
Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
Área 12: 504,84m² - Servidão de passagem 
Proprietário: RENATO RIGUETO DURÃO, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 748-C, com área de 50.613,00m², localizado no Município 
de Faxinal -PR, matrícula 20.796, do CRI de Faxinal -PR. 
 
 
 
 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:464437.408 e 
N:7344770.645, cravado na divisa do Lote 748-C, com o Lote 748-A, daí, segue, lote  
 

adentro, com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 315º19’19” e distancia de 
0,50 metros até o vértice “PV37”, de coordenadas E:464437.057 e N:7344771.000, com 
Azimute de 336º36’41” e distancia de 57,87 metros até o vértice “PV36”, de coordenadas 
E:464414.085 e N:7344824.115, com Azimute de 295º13’11” e distancia de 25,77 metros até 
o vértice “B”, de coordenadas E:464390.773 e N:7344835.094, cravado na divisa do Lote 
748-C, com o Lote 748-D, ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e 
encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM. (Planta 
e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. 
Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
Área 13: 552,60m² - Servidão de passagem 
Proprietário: RENATO RIGUETO DURÃO, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 748-D, com área de 50.613,00m², localizado no Município 
de Faxinal -PR, matrícula 20.797, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:464390.773 e 
N:7344835.094, cravado na divisa do Lote 748-D, com o Lote 748-C, daí, segue, lote adentro, 
com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 295º13’11” e distancia de 11,90 
metros até o vértice “PV35A”, de coordenadas E:464380.006 e N:7344840.166, com Azimute 
de 334º50’42” e distancia de 32,89 metros até o vértice “PV35”, de coordenadas 
E:464366.023 e N:7344869.941, com Azimute de 346º33’23” e distancia de 47,31 metros até 
o vértice “B”, de coordenadas E:464355.024 e N:7344915.957, cravado na divisa do Lote 
748-D, com o Lote 748-E, ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e 
encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM. (Planta 
e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. 
Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
Área 14: 476,16m² - Servidão de passagem 
Proprietário: MARTA AGOSTINHO E OUTROS, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 748-E, com área de 50.613,00m², localizado no Município 

de Faxinal -PR, matrícula 20.798, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas E:464355.024 e 
N:7344915.957, cravado na divisa do Lote 748-E, com o Lote 748-D, daí, segue, lote adentro, 
com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 346º33’23” e distancia de 29,11 
metros até o vértice “PV34B”, de coordenadas E:464348.256 e N:7344944.268, com Azimute 
de 314º02’43” e distancia de 50,25 metros até o vértice “B”, de coordenadas E:464312.140 
e N:7344979.200, cravado na divisa do Lote 748-E, com o Lote 748-F, ponto final dessa 
descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 
UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões 
foram calculados no plano de projeção UTM. (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo 
Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
 
Área 15: 758,60m² - Servidão de passagem 
Proprietário: MARTA AGOSTINHO E OUTROS, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 748-F, com área de 50.613,00m², localizado no Município 

de Faxinal -PR, matrícula 20.799, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição – Área 01: 555,06 m²                                  
Inicia-se se no marco denominado 'Vértice 1', de coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E= 464.241,611 m e N= 7.345.037,680 m ; situado na divisa do lote n° 748-F 
com o lote n° 748-G, daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com 
o azimute de 120°21'06" e a distância de 42,24 m até o marco 'Vértice 2' (E=464.278,059 m 
e N=7.345.016,337 m); com o azimute de 134°02'43" e a distância de 50,26 m até o marco 
'Vértice 3' (E=464.314,187 m e N=7.344.981,395 m); situado na divisa do lote n° 748-F com 
o lote n° 748-E, daí, segue, pela dita divisa, com o azimute de 223°00'17" e a distância de 
6,00 m até o marco 'Vértice 4' (E=464.310,094 m e N=7.344.977,006 m); situado na divisa 
do lote n° 748-F com o lote n° 748-E, daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e 
distâncias, com o azimute de 314°02'43" e a distância de 49,65 m até o marco 'Vértice 5' 
(E=464.274,406 m e N=7.345.011,524 m); com o azimute de 300°21'06" e a distância de 
42,87 m até o marco 'Vértice 6' (E=464.237,411 m e N=7.345.033,186 m); situado na divisa 
do lote n° 748-F com o lote n° 748-G, daí, segue, pela dita divisa, com o azimute de 43°03'46" 
e a distância de 6,15 m até o marco 'Vértice 1' (E=464.241,611 m e N=7.345.037,680 m); 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área 
superficial de 555,06 m². . (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio 
Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
Descrição – Área 2: 203,54 m²                

     
Inicia-se se no marco denominado 'Vértice 7', de coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 463.988,893 m e N= 7.344.767,268 m ; situado 
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na divisa do lote n° 748-F com o lote n° 748-G, daí, segue, lote adentro, com os seguintes 
azimutes e distâncias, com o azimute de 168°08'45" e a distância de 4,34 m até o marco 
'Vértice 8' (E=463.989,785 m e N=7.344.763,017 m); com o azimute de 175°22'41" e a 
distância de 24,02 m até o marco 'Vértice 9' (E=463.991,721 m e N=7.344.739,079 m); com 
o azimute de 206°03'24" e a distância de 22,44 m até o marco 'Vértice 10' (E=463.981,864 
m e N=7.344.718,922 m); situado na divisa do lote n° 748-F com a Fazenda 3G-2, daí, segue, 
pela dita divisa, com o azimute de 6°48'02" e a distância de 47,13 m até o marco 'Vértice 11' 
(E=463.987,445 m e N=7.344.765,718 m); situado na divisa do lote n° 748-F com o lote n° 
748-G, daí, segue, pela dita divisa, com o azimute de 43°03'46" e a distância de 2,12 m até 
o marco 'Vértice 7' (E=463.988,893 m e N=7.344.767,268 m); início de descrição, fechando 
assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 203,54 m². 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram 
calculados no plano de projeção UTM. . (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  
Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
 

 
Área 16: 1.324,50m² - Servidão de passagem 
Proprietário: MARTA AGOSTINHO E OUTROS, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 748-G, com área de 50.613,00m², localizado no Município 
de Faxinal -PR, matrícula 20.800, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição Área 01: 889,86 m²                        

     

Inicia-se se no marco denominado 'Vértice 1', de coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: E= 464.127,190 m e N= 7.345.108,692 m ; situado na divisa do lote n° 748-H 
com o lote n° 748-G, daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com 
o azimute de 78°51'47" e a distância de 30,83 m até o ‘Vértice 2' (E=464.157,435 m e 
N=7.345.114,646 m); com o azimute de 144°17'16" e a distância de 58,86 m até o ‘Vértice 3' 
(E=464.191,795 m e N=7.345.066,851 m); com o azimute de 120°21'06" e a distância de 
57,73 m até o ‘Vértice 4' (E=464.241,611 m e N=7.345.037,680 m); situado na divisa do lote 
n° 748-G com o lote n° 748-F, daí, segue, pela dita divisa, com o azimute de 223°03'46" e a 
distância de 6,15 m até o  ‘Vértice 5' (E=464.237,411 m e N=7.345.033,186 m); situado na 
divisa do lote n° 748-G com o lote n° 748-F, daí, segue, lote adentro, com os seguintes 
azimutes e distâncias, com o azimute de 300°21'06" e a distância de 57,65 m até o  ‘Vértice 
6' (E=464.187,665 m e N=7.345.062,316 m); com o azimute de 324°17'16" e a distância de 
56,28 m até o ‘Vértice 7' (E=464.154,812 m e N=7.345.108,015 m); com o azimute de 
258°51'47" e a distância de 35,27 m até o ‘Vértice 8' (E=464.120,203 m e N=7.345.101,201 
m); situado na divisa do lote n° 748-G com o lote n° 748-H, daí, segue, pela dita divisa, com 
o azimute de 43°00'18" e a distância de 10,24 m até o ‘Vértice 1' (E=464.127,190 m e 
N=7.345.108,692 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
descrito com uma área superficial de 889,86 m².. (Planta e Memorial Descritivo elaborado 
pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
 

Descrição Área 2: 434,64 m²                                  
     

Inicia-se se no marco denominado 'Vértice 9', de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 464.001,090 m e N= 7.344.973,490 m ; situado 
na divisa do lote n° 748-H com o lote n° 748-G, daí, segue, lote adentro, com os seguintes 
azimutes e distâncias, com o azimute de 180°32'31" e a distância de 12,02 m até o ‘Vértice 
10' (E=464.000,976 m e N=7.344.961,471 m); com o azimute de 148°58'49" e a distância de 
38,15 m até o  ‘Vértice 11' (E=464.020,636 m e N=7.344.928,778 m); com o azimute de 
240°12'55" e a distância de 40,63 m até o ‘Vértice 12' (E=463.985,376 m e N=7.344.908,597 
m); situado na divisa do lote n° 748-G com a Fazenda 3G-2, daí, segue, pela dita divisa, com 
o azimute de 20°57'29" e a distância de 9,48 m até o ‘Vértice 13' (E=463.988,768 m e 
N=7.344.917,452 m); situado na divisa do lote n° 748-G com a Fazenda 3G-2, daí, segue, 
lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 60°12'54" e a 
distância de 27,15 m até o ‘Vértice 14' (E=464.012,334 m e N=7.344.930,940 m); com o 
azimute de 328°58'49" e a distância de 21,81 m até o ‘Vértice 15' (E=464.001,094 m e 
N=7.344.949,633 m); situado na divisa do lote n° 748-G com a Fazenda 3G-2, daí, segue, 
pela dita divisa, com os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 20°57'29" e a 
distância de 4,00 m até o ‘Vértice 16' (E=464.002,524 m e N=7.344.953,367 m); com o 
azimute de 329°09'34" e a distância de 15,38 m até o ‘Vértice 17' (E=463.994,639 m e 
N=7.344.966,573 m); situado na divisa do lote n° 748-H com o lote n° 748-G, daí, segue, 
pela dita divisa, com o azimute de 43°00'17" e a distância de 9,46 m até o ‘Vértice 9' 
(E=464.001,090 m e N=7.344.973,490 m); início de descrição, fechando assim o perímetro 
do polígono acima descrito com uma área superficial de 434,64 m². 
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram 
calculados no plano de projeção UTM. . (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  
Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
Área 17: 1.426,86m² - Servidão de passagem 
Proprietário: BENTO JOSÉ DE PADUA NETO, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 748-H, com área de 50.613,00m², localizado no Município 

de Faxinal -PR, matrícula 20.801, do CRI de Faxinal -PR. 
 

Descrição “Ponto de Partida estabelecido no vértice “A”, de coordenadas 
E:464123.696 e N:7345104.947, cravado na divisa do Lote 748-H, com o Lote 748-G, daí, 
segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distancias, com Azimute de 258º51’47” e 
distancia de 30,97 metros até o vértice “PV33A”, de coordenadas E:464093.309 e 
N:7345098.964, com Azimute de 237º27’52” e distancia de 43,61 metros até o vértice “PV33”, 
de coordenadas E:464056.546 e N:7345075.512, com Azimute de 187º02’25” e distancia de 
43,96 metros até o vértice “PV32A”, de coordenadas E:464051.158 e N:7345031.883, com 
Azimute de 259º40’21” e distancia de 63,71 metros até o vértice “PV32”, de coordenadas 
E:463988.479 e N:7345020.462, com Azimute de 223º59’40” e distancia de 7,39 metros até 
o vértice “PV31A”, de coordenadas E:463983.343 e N:7345015.142, com Azimute de 
155º10’21” e distancia de 35,34 metros até o vértice “PV31”, de coordenadas E:463998.181 
e N:7344983.071, com Azimute de 180º32’32” e distancia de 12,83 metros até o vértice “B”, 
de coordenadas E:463998.059 e N:7344970.240, cravado na divisa do Lote 748-H, com o 
Lote 748-G, ponto final dessa descrição”. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e 
encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM. (Planta 
e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. 
Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 

 
 

 
Área 18: 6.023,05m² - Servidão de passagem 
Proprietário: MILTON MUNHOZ FILHO, ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote de terras sob nº 754/ 749/ 751, da Fazenda 3G-2 com área de 865.250,00m², 

localizado no Município de Faxinal -PR, matrícula 12.650, do CRI de Faxinal -PR. 
 
Descrição – Área 01 -  42,02 m²                
                      
 Inicia-se se no marco denominado ‘Vértice 1', de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 463.995,019 m e N= 7.344.965,937 m ; situado 
na divisa da Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-G, daí segue por essa mesma divisa, com os 
seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 149°09'34" e a distância de 14,64 m até 
o ‘Vértice 2' (E=464.002,524 m e N=7.344.953,367 m); com o azimute de 200°57'29" e a 
distância de 4,00 m até o ‘Vértice 3' (E=464.001,094 m e N=7.344.949,633 m); situado na 
divisa da Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-G, daí, segue, lote adentro, com os seguintes 
azimutes e distâncias, com o azimute de 328°58'49" e a distância de 11,90 m até o ‘Vértice 
4' (E=463.994,961 m e N=7.344.959,832 m); com o azimute de 0°32'40" e a distância de 6,11 
m até o ‘Vértice 1' (E=463.995,019 m e N=7.344.965,937 m); situado na divisa da Fazenda 
3G-2, com o Lote n° 748-G, início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono 
acima descrito com uma área superficial de 42,02 m².(Planta e Memorial Descritivo elaborado 
pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
 
Descrição  - Área 2 - 969,50 m²                 
                       
 Inicia-se se no marco denominado ‘Vértice 5', de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 463.988,768 m e N= 7.344.917,452 m ; situado 
na divisa da Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-G, daí segue por essa mesma divisa, com os 
seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 200°57'29" e a distância de 9,62 m até o 
‘Vértice 6' (E=463.985,325 m e N=7.344.908,464 m); com o azimute de 210°52'52" e a 
distância de 8,08 m até o ‘Vértice 7' (E=463.981,177 m e N=7.344.901,528 m); com o azimute 
de 165°39'21" e a distância de 1,47 m até o ‘Vértice 8' (E=463.981,542 m e N=7.344.900,102 
m); com o azimute de 181°57'06" e a distância de 7,53 m até o ‘Vértice 9' (E=463.981,285 m 
e N=7.344.892,571 m); situado na divisa da Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-G, daí, segue, 
lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 171°57'17" e a 
distância de 19,73 m até o ‘Vértice 10' (E=463.984,047 m e N=7.344.873,032 m); com o 
azimute de 180°50'58" e a distância de 20,20 m até o ‘Vértice 11' (E=463.983,748 m e 
N=7.344.852,837 m); com o azimute de 182°12'08" e a distância de 14,86 m até o ‘Vértice 
12' (E=463.983,176 m e N=7.344.837,985 m); com o azimute de 164°16'52" e a distância de 
17,02 m até o ‘Vértice 13' (E=463.987,788 m e N=7.344.821,600 m); com o azimute de 
174°29'59" e a distância de 7,95 m até o ‘Vértice 14' (E=463.988,550 m e N=7.344.813,688 
m); com o azimute de 203°35'53" e a distância de 13,94 m até o ‘Vértice 15' (E=463.982,970 
m e N=7.344.800,914 m); com o azimute de 175°24'43" e a distância de 8,81 m até o ‘Vértice 
16' (E=463.983,674 m e N=7.344.792,132 m); com o azimute de 168°08'45" e a distância de 
21,49 m até o ‘Vértice 17' (E=463.988,088 m e N=7.344.771,105 m); situado na divisa da 
Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-G, daí segue por essa mesma divisa, confrontando 
também com o Lote n° 748-F, com o azimute de 186°48'03" e a distância de 25,04 m até o 
‘Vértice 18' (E=463.985,122 m e N=7.344.746,238 m); situado na divisa da Fazenda 3G-2, 
com o Lote n° 748-F, daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com 
o azimute de 355°22'34" e a distância de 15,98 m até o ‘Vértice 19' (E=463.983,834 m e 
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N=7.344.762,161 m); com o azimute de 348°08'45" e a distância de 29,46 m até o ‘Vértice 
20' (E=463.977,783 m e N=7.344.790,989 m); com o azimute de 355°13'16" e a distância de 
10,98 m até o ‘Vértice 21' (E=463.976,868 m e N=7.344.801,935 m); com o azimute de 
23°35'53" e a distância de 13,89 m até o ‘Vértice 22' (E=463.982,428 m e N=7.344.814,663 
m); com o azimute de 354°29'59" e a distância de 5,86 m até o ‘Vértice 23' (E=463.981,867 
m e N=7.344.820,492 m); com o azimute de 344°16'52" e a distância de 17,43 m até o 
‘Vértice 24' (E=463.977,145 m e N=7.344.837,271 m); com o azimute de 2°12'08" e a 
distância de 15,74 m até o ‘Vértice 25' (E=463.977,749 m e N=7.344.852,996 m); com o 
azimute de 0°50'58" e a distância de 19,66 m até o ‘Vértice 26' (E=463.978,041 m e 
N=7.344.872,654 m); com o azimute de 351°57'17" e a distância de 19,79 m até o ‘Vértice 
27' (E=463.975,271 m e N=7.344.892,251 m); com o azimute de 1°57'06" e a distância de 
17,83 m até o ‘Vértice 28' (E=463.975,878 m e N=7.344.910,074 m); com o azimute de 
60°12'56" e a distância de 14,85 m até o ‘Vértice 5' (E=463.988,768 m e N=7.344.917,452 
m); situado na divisa da Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-G, início de descrição, fechando 
assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 969,50 m².(Planta 
e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. 
Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
 

 
Descrição – Área 3 -  5.011,53 m²                  

                       
Inicia-se se no marco denominado ‘Vértice 29', de coordenadas Plano Retangulares 
Relativas, Sistema UTM: E= 463.984,019 m e N= 7.344.736,988 m ; situado na divisa da 
Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-F, daí segue por essa mesma divisa, com o azimute de 
186°48'03" e a distância de 18,19 m até o ‘Vértice 30' (E=463.981,865 m e N=7.344.718,922 
m); situado na divisa da Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-F, daí, segue, lote adentro, com 
os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 206°03'24" e a distância de 1,74 m até 
o ‘Vértice 31' (E=463.981,099 m e N=7.344.717,356 m); com o azimute de 223°50'59" e a 
distância de 50,94 m até o ‘Vértice 32' (E=463.945,812 m e N=7.344.680,624 m); com o 
azimute de 357°26'13" e a distância de 23,65 m até o ‘Vértice 33' (E=463.944,755 m e 
N=7.344.704,246 m); com o azimute de 242°54'59" e a distância de 44,31 m até o ‘Vértice 
34' (E=463.905,302 m e N=7.344.684,071 m); com o azimute de 268°24'36" e a distância de 
23,98 m até o ‘Vértice 35' (E=463.881,327 m e N=7.344.683,405 m); com o azimute de 
286°00'40" e a distância de 28,25 m até o ‘Vértice 36' (E=463.854,170 m e N=7.344.691,198 
m); com o azimute de 288°57'45" e a distância de 36,08 m até o ‘Vértice 37' (E=463.820,050 
m e N=7.344.702,922 m); com o azimute de 266°36'23" e a distância de 5,44 m até o ‘Vértice 
38' (E=463.814,620 m e N=7.344.702,600 m); com o azimute de 248°43'15" e a distância de 
13,86 m até o ‘Vértice 39' (E=463.801,708 m e N=7.344.697,571 m); com o azimute de 
211°16'47" e a distância de 20,94 m até o ‘Vértice 40' (E=463.790,834 m e N=7.344.679,671 
m); com o azimute de 196°25'14" e a distância de 35,27 m até o ‘Vértice 41' (E=463.780,862 
m e N=7.344.645,836 m); com o azimute de 230°45'03" e a distância de 33,56 m até o 
‘Vértice 42' (E=463.754,873 m e N=7.344.624,603 m); com o azimute de 205°31'00" e a 
distância de 29,32 m até o ‘Vértice 43' (E=463.742,244 m e N=7.344.598,144 m); com o 
azimute de 253°52'26" e a distância de 51,08 m até o ‘Vértice 44' (E=463.693,169 m e 
N=7.344.583,955 m); com o azimute de 244°31'40" e a distância de 23,99 m até o ‘Vértice 
45' (E=463.671,510 m e N=7.344.573,637 m); com o azimute de 226°43'22" e a distância de 
60,15 m até o ‘Vértice 46' (E=463.627,721 m e N=7.344.532,405 m); com o azimute de 
208°13'41" e a distância de 80,93 m até o ‘Vértice 47' (E=463.589,444 m e N=7.344.461,103 
m); com o azimute de 265°56'15" e a distância de 57,32 m até o ‘Vértice 48' (E=463.532,268 
m e N=7.344.457,042 m); com o azimute de 244°09'50" e a distância de 23,52 m até o 
‘Vértice 49' (E=463.511,100 m e N=7.344.446,793 m); com o azimute de 221°45'46" e a 
distância de 29,81 m até o ‘Vértice 50' (E=463.491,247 m e N=7.344.424,559 m); com o 
azimute de 178°49'42" e a distância de 35,96 m até o ‘Vértice 51' (E=463.491,983 m e 
N=7.344.388,602 m); com o azimute de 151°39'22" e a distância de 33,16 m até o ‘Vértice 
52' (E=463.507,727 m e N=7.344.359,414 m); com o azimute de 214°57'45" e a distância de 
22,85 m até o ‘Vértice 53' (E=463.494,634 m e N=7.344.340,689 m); com o azimute de 
246°55'14" e a distância de 26,70 m até o ‘Vértice 54' (E=463.470,068 m e N=7.344.330,221 
m); com o azimute de 253°01'02" e a distância de 20,07 m até o ‘Vértice 55' (E=463.450,875 
m e N=7.344.324,360 m); com o azimute de 253°05'54" e a distância de 22,33 m até o 
‘Vértice 56' (E=463.429,511 m e N=7.344.317,868 m); situado na margem do Rio São Pedro, 
daí segue por essa mesma margem a montante, com os seguintes azimutes e distâncias, 
com o azimute de 21°08'12" e a distância de 3,81 m até o ‘Vértice 57' (E=463.430,884 m e 
N=7.344.321,421 m); com o azimute de 13°48'28" e a distância de 3,49 m até o ‘Vértice 58' 
(E=463.431,717 m e N=7.344.324,809 m); situado na margem do Rio São Pedro, daí, segue, 
lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com o azimute de 73°05'54" e a 
distância de 18,20 m até o ‘Vértice 59' (E=463.449,127 m e N=7.344.330,099 m); com o 
azimute de 73°01'02" e a distância de 19,74 m até o ‘Vértice 60' (E=463.468,010 m e 
N=7.344.335,866 m); com o azimute de 66°55'14" e a distância de 24,67 m até o ‘Vértice 61' 
(E=463.490,702 m e N=7.344.345,536 m); com o azimute de 34°57'45" e a distância  
 
de 17,43 m até o ‘Vértice 62' (E=463.500,691 m e N=7.344.359,821 m); com o azimute de 
331°39'22" e a distância de 30,91 m até o ‘Vértice 63' (E=463.486,014 m e N=7.344.387,029 
m); com o azimute de 358°49'42" e a distância de 39,77 m até o ‘Vértice 64' (E=463.485,200 
m e N=7.344.426,795 m); com o azimute de 41°45'46" e a distância de 33,35 m até o ‘Vértice 
65' (E=463.507,416 m e N=7.344.451,675 m); com o azimute de 64°09'50" e a distância de 
25,86 m até o ‘Vértice 66' (E=463.530,691 m e N=7.344.462,945 m); com o azimute de 

85°56'15" e a distância de 55,17 m até o ‘Vértice 67' (E=463.585,721 m e N=7.344.466,853 
m); com o azimute de 28°13'41" e a distância de 78,60 m até o ‘Vértice 68' (E=463.622,896 
m e N=7.344.536,104 m); com o azimute de 46°43'22" e a distância de 62,06 m até o ‘Vértice 
69' (E=463.668,081 m e N=7.344.578,650 m); com o azimute de 64°31'40" e a distância de 
25,42 m até o ‘Vértice 70' (E=463.691,032 m e N=7.344.589,583 m); com o azimute de 
73°52'26" e a distância de 48,88 m até o ‘Vértice 71' (E=463.737,989 m e N=7.344.603,160 
m); com o azimute de 25°31'00" e a distância de 27,97 m até o ‘Vértice 72' (E=463.750,037 
m e N=7.344.628,399 m); com o azimute de 50°45'04" e a distância de 33,05 m até o ‘Vértice 
73' (E=463.775,631 m e N=7.344.649,310 m); com o azimute de 16°25'14" e a distância de 
34,20 m até o ‘Vértice 74' (E=463.785,299 m e N=7.344.682,117 m); com o azimute de 
31°16'46" e a distância de 23,76 m até o ‘Vértice 75' (E=463.797,636 m e N=7.344.702,424 
m); com o azimute de 68°43'14" e a distância de 16,83 m até o ‘Vértice 76' (E=463.813,322 
m e N=7.344.708,533 m); com o azimute de 86°36'23" e a distância de 7,57 m até o ‘Vértice 
77' (E=463.820,878 m e N=7.344.708,981 m); com o azimute de 108°57'45" e a distância de 
37,11 m até o ‘Vértice 78' (E=463.855,973 m e N=7.344.696,923 m); com o azimute de 
106°00'41" e a distância de 27,17 m até o ‘Vértice 79' (E=463.882,089 m e N=7.344.689,429 
m); com o azimute de 88°24'36" e a distância de 21,70 m até o ‘Vértice 80' (E=463.903,779 
m e N=7.344.690,031 m); com o azimute de 62°54'59" e a distância de 52,29 m até o ‘Vértice 
81' (E=463.950,332 m e N=7.344.713,836 m); com o azimute de 177°26'12" e a distância de 
18,78 m até o ‘Vértice 82' (E=463.951,171 m e N=7.344.695,078 m); com o azimute de 
44°05'16" e a distância de 35,86 m até o ‘Vértice 83' (E=463.976,121 m e N=7.344.720,835 
m); com o azimute de 26°03'24" e a distância de 17,98 m até o ‘Vértice 29' (E=463.984,019 
m e N=7.344.736,988 m); situado na divisa da Fazenda 3G-2, com o Lote n° 748-F, início de 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial 
de 5.011,53 m². 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo 
como Datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram 
calculados no plano de projeção UTM. (Planta e Memorial Descritivo elaborado pelo Eng.  
Sergio Guimarães Merçon Vieira – Eng. Agrônomo – CREA-PR 42.260-D). 
 

 
Art. 2º – As áreas a que se refere o artigo anterior, será ocupada para ampliação do Sistema 
de Esgotamento Sanitário do município de Faxinall -PR. 

 

 
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover 
todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da Servidão de 
Passagem e Desapropriação. 
 
Art. 4º - Fica reconhecida a instituição de Servidão de Passagem e a Desapropriação em 
favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-
lhe assegurado o direito de acesso às áreas compreendidas no presente decreto.  
 
 
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, 
quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1.941, e suas alterações.  
 
 
Art. 6º - O ônus decorrente da Servidão de Passagem e Desapropriação das áreas a que se 

refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR. 
 
 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 
               Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 09                                                                                                                                                                                                           
de dezembro de 2019. 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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CONTABILIDADE 

 
I Termo Aditivo do Termo de Colaboração Nº. 13/2018, decorrente do Processo 
Chamada Pública nº. 08/2018 destinado ao acolhimento de idosos do Asilo da 
Associação Evangélica Assembleia de Deus. 
 
 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal YLSON 
ÁLVARO CANTAGALLO, em pleno exercício de seu mandato e residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Asilo da Associação 
Evangélica Assembleia de Deus, inscrita no CNPJ nº. 77.681.633/00001-37, neste ato 
representado pelo Presidente Carlos Moreira Therezio, portador do CPF nº. 372.317.079-04, 
firmam este I TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 13/2018, nos termos que 
seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
O presente termo aditivo tem por objeto – Dilatação de Prazo de Vigência término 10/12/2020 
com finalidade de conforme interesse do Asilo da Associação Evangélica Assembleia de 
Deus, através da solicitação de prorrogação de vigência. 
  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Termo de 
Colaboração 13/2018. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de 
Dezembro de dois mil e dezenove (09/12/2019). 
 
 
 

______________________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

______________________________________ 
CARLOS MOREIRA THEREZIO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DA 
 IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS 

 

 
 
I Termo Aditivo do Termo de Colaboração Nº. 12/2018, decorrente do Processo de 
Chamada Pública nº. 08/2018, destinado ao acolhimento de idosos do Asilo da 
Associação Evangélica Assembleia de Deus. 
 
 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal YLSON 
ÁLVARO CANTAGALLO, em pleno exercício de seu mandato e residente e domiciliado 

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Asilo da Associação 
Evangélica Assembleia de Deus, inscrita no CNPJ nº. 77.681.633/00001-37, neste ato 
representado pelo Presidente Carlos Moreira Therezio, portador do CPF nº. 372.317.079-04, 
firmam este I TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 12/2018, nos termos que 

seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
O presente termo aditivo tem por objeto – Dilatação de Prazo de Vigência término 10/12/2020 
com finalidade de conforme interesse do Asilo da Associação Evangélica Assembleia de 
Deus, através da solicitação de prorrogação de vigência. 
  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Termo de 
Colaboração 12/2018. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de 
Dezembro de dois mil e dezenove (09/12/2019). 
 
 

______________________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

______________________________________ 
CARLOS MOREIRA THEREZIO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DA 
 IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS 

 

 
 

I Termo Aditivo do Termo de Colaboração Nº. 11/2018, decorrente do Processo de 
Chamada Pública nº. 08/2018, destinado ao acolhimento de idosos do Asilo da 
Associação Evangélica Assembleia de Deus. 
 
 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal YLSON 
ÁLVARO CANTAGALLO, em pleno exercício de seu mandato e residente e domiciliado 

nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Asilo da Associação 
Evangélica Assembleia de Deus, inscrita no CNPJ nº. 77.681.633/00001-37, neste ato 
representado pelo Presidente Carlos Moreira Therezio, portador do CPF nº. 372.317.079-04, 
firmam este I TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 11/2018, nos termos que 

seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente termo aditivo tem por objeto – Dilatação de Prazo de Vigência término 10/12/2020 
com finalidade de conforme interesse do Asilo da Associação Evangélica Assembleia de 
Deus, através da solicitação de prorrogação de vigência. 
  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Termo de 
Colaboração 11/2018. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de 
Dezembro de dois mil e dezenove (09/12/2019). 
 
 
 

______________________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

______________________________________ 
CARLOS MOREIRA THEREZIO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DA 
 IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL 2018/2022 
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